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Vitória (ES), quarta-feira, 03 de Junho de 2020.
CADERNO DOS MUNICÍPIOS

contados a partir da data de seu 
vencimento. As demais Cláusulas e 
condições do contrato supra citado, 
permanecerão inalteradas.
PROCESSO: 6203/2016

Protocolo 586946

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 100/2016

CONTRATANTE:  Município de 
Linhares-ES
CONTRATADA: Viação Joana D’arc 
S/A
DATA ASSINATURA: 12/05/2020
OBJETIVO: Prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 meses 
com o correspondente valor de 
R$ 1.572.000,00 (hum milhão 
quinhentos e setenta e dois mil 
reais) contados a partir da data 
de seu vencimento. As demais 
Cláusulas e condições do contrato 
supra citado, permanecerão 
inalteradas.
PROCESSO: 6203/2016

Protocolo 586948

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 098/2016

CONTRATANTE:  Município de 
Linhares-ES
CONTRATADA: Viação Joana D’arc 
S/A
DATA ASSINATURA: 12/05/2020
OBJETIVO: Prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 meses 
com o correspondente valor de R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil reais) contados a partir da 
data de seu vencimento. As demais 
Cláusulas e condições do contrato 
supra citado, permanecerão 
inalteradas.
PROCESSO: 6203/2016

Protocolo 586949

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 097/2016

CONTRATANTE:  Município de 
Linhares-ES
CONTRATADA: Viação Joana D’arc 
S/A
DATA ASSINATURA: 12/05/2020
OBJETIVO: Prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 meses 
com o correspondente valor de R$ 
372.000,00 (trezentos e setenta e 
dois mil reais) contados a partir da 
data de seu vencimento. As demais 
Cláusulas e condições do contrato 
supra citado, permanecerão 
inalteradas.
PROCESSO: 6203/2016

Protocolo 586950

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 095/2016

CONTRATANTE:  Município de 
Linhares-ES
CONTRATADA: Viação Joana D’arc 
S/A
DATA ASSINATURA: 12/05/2020
OBJETIVO: Prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 meses 
com o correspondente valor de 
R$ 444.000,00 (quatrocentos 
e quarenta e quatro mil reais) 
contados a partir da data de seu 
vencimento. As demais Cláusulas e 
condições do contrato supra citado, 
permanecerão inalteradas.
PROCESSO: 6203/2016

Protocolo 586953

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 335/2019

CONTRATANTE:  Município de 
Linhares-ES
CONTRATADA: Corradi 
Empreendimentos e Serviços Eireli
DATA ASSINATURA: 22/05/2020
OBJETIVO: Replanilhamento com 
acréscimo no valor de R$ 7.320,23 
(sete mil trezentos e vinte reais e 
vinte e três centavos) e prorrogação 
do prazo de execução e vigência 
por mais 30 contados a partir da 
data de seu vencimento. As demais 
Cláusulas e condições do contrato 
supra citado, permanecerão 
inalteradas.
PROCESSO: 9948/2019

Protocolo 587082

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 203/2019

CONTRATANTE:  Município de 
Linhares-ES
CONTRATADA: Viltac Serviços Ltda
DATA ASSINATURA: 27/05/2020
OBJETIVO: Prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 meses com 
o correspondente valor total de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais) contados a partir da data 
de seu vencimento. As demais 
Cláusulas e condições do contrato 
supra citado, permanecerão 
inalteradas.
PROCESSO: 3909/2019

Protocolo 587085

Mucurici

DECRETO Nº 2.887/2020
DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA, PARA FIM DE DE-
SAPROPRIAÇÃO, ÁREA DE 
TERRENO SITUADA NA RUA 
BELA VISTA, 34, BAIRRO 
NITEROI.
O Prefeito Municipal de Mucurici, 
Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 68, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município 
de Mucurici c/c o artigo 6º do 
Decreto-Lei Federal 3.365/1941;
Decreta:
Art. 1º - Fica declarada de 
utilidade pública, para o fim de 
ser desapropriada judicialmen-
te ou adquirida mediante acordo, 
a área de terreno situada na Rua 
Bela Vista, nº 34, Bairro Niterói, 
destinada à ampliação do cemitério 
municipal, conforme previsto no 
artigo 5º, “m”, do Decreto-Lei 
Federal 3.365/1941.
Art. 2º - A área citada no artigo 
1º consta detalhada na certidão 
descritiva de nº 0019/2020 anexa 
ao presente Decreto.
Art. 3° - A presente desapropria-
ção é declarada de caráter urgente, 
e as despesas decorrentes de sua 
execução correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento.
Art. 4º - Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Mucurici-ES, 29 de maio de 2020.
Osvaldo Fernandes de Oliveira 

Junior
Prefeito Municipal

Protocolo 586833

AVISO
RESUMO DE CONTRATOS

Nº 48,49,50,51 e 52/2020/
PMM

PREGÃO PRESENCIAL N° 
11/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUCURICI/ES;
CONTRATADAS: FILIPE 
AUGUSTO DRUMOND SOARES-ME; 
EJE COMERCIO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS E SERVIÇOS LTDA; 
STREETCAR CENTRO AUTOMOTIVO 
EIRELI-ME; LT COMERCIAL 
LTDA-ME e CDA COMERCIAL DIS-
TRIBUIDORA ARMINI LTDA-ME.
VALORES: FILIPE AUGUSTO 
- Contrato nº 48/2020 -R$ 
132.532,00 (cento e trinta e dois 
mil, quinhentos e trinta e dois 
reais); EJE COM. DE PEÇAS AUT. 
E SERVIÇOS LTDA- Contrato nº 
49/2020 -  R$ 144.980,52 (cento 
e quarenta e quatro mil, novecentos 
e oitenta reais e cinquenta e dois 
centavos); STREETCAR - Contrato 
nº 50/2020 - R$ 2.566,20 
(dois mil, quinhentos e sessenta 
e seis reais e vinte centavos); 
LT COMERCIAL - Contrato nº 
51/2020 - R$ 25.574,00 (vinte 
e cinco mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais) e CDA COM. 
DISTRIB. ARMINI - Contrato nº 
52/2020 - R$ 30.996,00 (trinta 
mil, novecentos e noventa e seis 
reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
26/05/2020 a 31/12/2020;
OBJETO: Aquisição de Pneus 
para os veículos do Gabinete do 
Prefeito e Secretarias Municipais 
de Educação, Agricultura e Obras, 
Viação e Serviços Urbanos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - 
Estão descritas nos Contratos.
Mucurici/ES, 26 de maio de 2020.

Gilmar Sampaio da Cruz
PREGOEIRO OFICIAL

Protocolo 586834

Santa Maria de Jetibá

COMUNICADO
O Municipio de Santa Maria de 
Jetibá-ES, CNPJ: 36.388.445/0001-
38, Rua Dalmácio Espíndula, nº 
115, Centro, Santa Maria de Jetibá,  
torna público que requereu da 
SECMAM, através do Processo nº 
4739/2020, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA, para atividade de 
Disposição Final de Resíduos de 
Construção Civil, na localidade de 
São Sebastião do Meio, Zona Rural, 
Santa Maria de Jetibá-ES.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal

Protocolo 586898

São Mateus

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL

N°009/2020
COMUNICAMOS que devido às 
alterações realizadas no Edital 
referente a qualificação técnica, 
a data de abertura do certame foi 
prorrogada para 18/06/2020, 

mantendo-se o mesmo horário e 
local.
O edital com as devidas alterações 
encontra-se disponível no site da 
PMSM.
Cód. CidadES Contratações: 
2020.067E0600012.02.0001

São Mateus - ES, 02/06/2020.
Renata Zanete

Pregoeira
Protocolo 586925

Serra

RETIFICAÇÃO DE PENALIDADE
Na penalidade aplicada a empresa 
ML Projetos Eireli-ME publicada 
no Dio/ES - DIVERSOS - página 7 
em 16 de março de 2020; Onde 
se lê: SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.
Leia-se: SUSPENSÃO DO DIREITO 
DE CONTRATAR COM A ADMINIS-
TRAÇÃO.

Serra/ES, 01 de junho de 2020.
ZACARIAS CARRARETTO

Secretário de Obras
Protocolo 586965

Vila Valério

A Prefeitura Municipal de Vila Valério 
celebrou os seguintes termos 
contratuais:
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 

072/2018 - ADM
Contratada: Badal Transportes e 
Serviços Eireli  
Objeto: Prestação de Serviços de 
Receber, Armazenar e Transportar 
o Lixo (resíduos sólidos urbanos), 
oriundo das coletas efetivadas pela 
Secretaria de Serviços Urbanos 
junto às residências e comércios do 
município de Vila Valério/ES.
Alteração: Clausula Oitava - Do 
Prazo do Contrato - Fica prorrogado 
o prazo do presente contrato para 
até 30 dias.
Amparo: Pregão Presencial N( 
009/2018 Processo N° 0.147/2018

Protocolo 586822

Câmaras

Aracruz

AVISO DO 4º ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 026/2016

Contratante: Câmara Municipal de 
Aracruz. Contratada: CONSÓRCIO 
INTEGRADO DE ARACRUZ. 
“Fica prorrogado o Contrato n° 
026/2016 por igual período, na 
forma estabelecida no art. 57, inciso 
II da Lei n° 8.666/93”. “O presente 
Termo Aditivo gera efeitos a partir 
de 06/06/2020 a 07/06/2021”.
Ficam inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.
Aracruz, 02 de junho de 2020.

PAULO FLÁVIO MACHADO
Presidente da CMA

Protocolo 586916
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